
GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 1.312, DE 24 DE MARÇO DE 2026

Revoga a Lei Municipal nº 1.144/2015, que
Instituiu a Guarda Municipal da
Gameleira-PE, e dá Outras Providências.
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GAMELEIRA,
ESTADO DE PERNAMBUCO, LEANDRO RIBEIRO
GOMES DE LIMA, no uso das atribuições legais, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica integralmente revogada a Lei Municipal Nº
1.144/2015, que instituiu a Guarda Municipal do Município da
Gameleira - PE.
 
Art. 2º. O Poder Executivo poderá, mediante lei específica,
instituir futura Guarda Municipal em conformidade com a
Constituição Federal de 1988 e com a Lei Federal Nº
13.022/2014, assegurado o ingresso exclusivamente por
concurso público.
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gameleira (PE), em 24 de março de 2026.
 
LEANDRO RIBEIRO GOMES DE LIMA
Prefeito do Município de Gameleira
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